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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei nº. 9.615 de 1998 – Lei 9981 de 2000

	
	



EDITAL 031/2010.

De ordem do Exmº.  Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o Próximo dia 08 de novembro de 2010 (segunda-feira) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
TRIBUNAL PLENO - TJDU

	PROCESSO
	0188 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Vilmar José da Silva

	JOGO
	C. E. Nova Aliança X E. C. Arco Iris

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Rafael Rodrigo Lima Silva
	E. C. Arco Iris
	ANÁLISE RECURSO

	Anderson Mariano Da Fonseca
	E. C. Arco Iris
	ANÁLISE RECURSO

	Lucas Daniel Dos Santos
	E. C. Arco Iris
	ANÁLISE RECURSO

	Jean Carlo Moreira De Souza
	C. E. Nova Aliança
	ANÁLISE RECURSO


	PROCESSO
	0196 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Alexandre Magno Macedo

	JOGO
	C. A. Guará X S. E. Morumbi

	DENUNCIADOS

	Atleta 
	EQUIPE
	ARTIGO

	Gabriel Henrique Goes Garcia
	C. A. Guará 
	Apreciação de medida inominada 


SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR

	PROCESSO
	206 / 2010 
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César Silva

	JOGO
	E. C. Floresta X Fluminense F. C.

	DENUNCIADO

	
	EQUIPES
	ARTIGOS

	Ramon Balduino de Santana Miranda
	Fluminense F. C.
	157 III 250


	PROCESSO
	207 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Jaquiel Robinson H. Fonseca

	JOGO
	E. C. Pinheiro X E. C. Bem Fica

	DENUNCIADO

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGOS

	Yago Alcino Ferreira Oliveira  
	E. C. Pinheiro
	157 III, § inciso 258 II


	PROCESSO
	208 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes

	JOGO
	Pacaembu E. C. X C.A Industrial

	DENUNCIADO

	Agremiação
	EQUIPES
	ARTIGOS

	Pacaembu E. C.
	Pacaembu E. C.
	157§ III, 205


	PROCESSO
	209 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Gedeão Epaminondas Camargo Neto

	JOGO
	Dinamarca F. C. X Tibery E. C.

	DENUNCIADO

	              Agremiação
	EQUIPES
	ARTIGOS

	Dinamarca F. C.
	Dinamarca F. C.
	157 III § 203


	PROCESSO
	210 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Lucimar César da Silva

	JOGO
	Vasco da Gama F. C. X E. C. Arco Iris

	DENUNCIADO

	Atletas  
	EQUIPES
	ARTIGOS

	Carlos Roberto Mendes Junior 
	Vasco da Gama F. C.
	157 III § 254-A II


	PROCESSO
	211 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Jaquiel Robinson H. Fonseca

	JOGO
	Jardim Brasília E. C. X C. E. Nova Aliança

	DENUNCIADOS

	Atletas  
	EQUIPES
	ARTIGOS

	Gustavo Marques dos Santos 
	Jardim Brasília E. C.
	157 III § 254

	Bruno Henrique Alves da Luz
	C. E. Nova Aliança
	254 § 258 II 184

	Técnico
	EQUIPES
	

	João Batista de Oliveira
	C. E. Nova Aliança
	157 III, § 258 II


	PROCESSO
	212 / 2010
	Auditor Relator
	Dr. Kelvio de Pádua Fernandes 

	JOGO
	C. A. Guará X S. E. São Jorge 

	DENUNCIADOS

	Atletas
	EQUIPES
	ARTIGOS

	Gabriel Henrique Goes Garcia
	C. A. Guará
	157 III § 258

	Agremiação
	Equipe
	ARTIGOS

	C. A. Guará
	C. A. Guará
	157 III § 214


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 
Parte superior do formulário
Uberlândia, 03 de novembro de 2010.

Rodrigo Manzi Pereira 

Presidente TJDU
